
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 56, de 2013

Autoria: Senador Wilder Morais (DEM/GO)

Iniciativa:

Ementa:

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instituição de equipe de transição entre titulares de mandatos do Poder Executivo da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com a finalidade de assegurar a continuidade dos serviços
públicos.

Explicação da Ementa:

Obriga o candidato eleito para cargo do Poder Executivo (federal, estadual, distrital e
municipal), a instituir equipe de transição, por ele escolhida e instalada em até sete dias úteis a
partir do resultado do pleito, com objetivo de inteirar-se do funcionamento da administração e
preparar os atos de iniciativa do novo governo. Determina que leis de cada ente federado
estabeleçam regras sobre a composição da equipe e a remuneração de seus membros. Tipifica
como crime de responsabilidade a recusa do governante em exercício em garantir a
infraestrutura e o apoio administrativo necessário à equipe de transição. Acrescenta inciso ao
art. 11 da Lei nº 8.429/92 (Lei da Improbidade Administrativa) para estabelecer como ato de
improbidade administrativa “deixar de fornecer as informações solicitadas por equipe de
transição governamental”. Revoga os arts. 2º, 3º, 5º e 6º da Lei nº 10.609/2002 (que dispõe
sobre a instituição de equipe de transição pelo candidato eleito para o cargo de Presidente da
República, cria cargos em comissão, e dá outras providências).

Assunto:

Data de Leitura:

Organização do Estado  - Organização Federativa

05/03/2013

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Eduardo Lopes (encerrado em 17/03/2014 -
Redistribuição)
Senador José Maranhão (encerrado em 21/12/2018 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

05/03/2013 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:
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TRAMITAÇÃO

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

26/06/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador José Maranhão, para emitir relatório.Ação:

10/03/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria aguardando distribuição.Ação:

24/12/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

01/08/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

17/03/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição em virtude do fim do exercício do mandato do Senador Eduardo Lopes, devido ao retorno do
titular, Senador Marcelo Crivella.

Ação:

05/02/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido às 12h25 relatório do Senador Eduardo Lopes, com voto pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

12/09/2013 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Eduardo Lopes, para emitir relatório.Ação:

13/03/2013 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

07/03/2013 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 07/03/2013.
Último dia: 13/03/2013.

Ação:

06/03/2013 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebido na CCJ às 14h.
Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas e posterior distribuição.

Ação:

05/03/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias
úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 7379-7381

05/03/2013 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 06 (seis)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 56/2013

05/03/2013Data:

Senador Wilder Morais (DEM/GO)Autor:

nullLocal:

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instituição de equipe de transição entre titulares de mandatos do Poder Executivo da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com a finalidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos.

Descrição/Ementa:

Legislação citada

05/03/2013Data:

-Autor:

nullLocal:

Avulso inicial da matéria

05/03/2013Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias
úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo
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DOCUMENTOS

05/02/2014Data:

Senador Eduardo Lopes (REPUBLICANOS/RJ)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido às 12h25 relatório do Senador Eduardo Lopes, com voto pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:
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